
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.077, DE 2015

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação  nacional,  para  incluir  no  currículo
oficial  da rede de ensino a obrigatoriedade da
temática "Educação e Segurança Digital"

 EMENDA 

Suprima-se o atual  § 2º sugerido para o art.  26-B da Lei  n.

9.394/96 pelo projeto, bem como a expressão “também” constante do § 3º (a

ser renumerado para § 2º).

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2021.

Deputada BIA KICIS

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217520331200
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